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PORTARIA N° 64, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

 

 “Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária por
Idade e Tempo de Contribuição a quem menciona e dá
outras providências”.

 

A  DIRETORA  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS  DE  MARIANA  –  IPREV  MARIANA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  de  Mariana  –  IPREV  MARIANA,  por  meio  da  Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1998, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 16, da Lei Complementar Municipal nº
064/2008.
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RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO  ao  servidor  GERALDO DE  SOUZA  BREGUEZ,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
408.381.456-04, nomeado pelo Decreto Municipal n° 7.741, de 17 de abril de 2015, ocupante do
cargo de MOTORISTA, matrícula nº 26.899, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir
de 18 de agosto de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

 

ELIZANGELA SARA LANA

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

 
DECRETO Nº12.423, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da
funcionária que menciona”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no
art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e
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Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º na
Lei Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
7758/2025,

 

 D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Solange de Oliveira Cezario, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, matricula nº.10270,
com início em 20.08.2025 e término em 18.10.2025.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO Nº 12.425, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

 

“Estabelece os requisitos e procedimentos para o reconhecimento de
dívidas referentes a despesas de exercícios anteriores e despesas sem
cobertura contratual perante a Administração Pública do Município de
Mariana e dá outras providências.’
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, JULIANO VASCONCELOS GONÇALVES, no uso das
suas atribuições legais e na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o princípio de Direito que proíbe o enriquecimento sem causa;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, da transparência, da eficiência, da
moralidade e da responsabilidade fiscal, aplicáveis à gestão pública;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estabelece
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que se a Administração usufruiu de forma consentida de bens ou serviço sem a
cobertura contratual, nos termos do art. 149 da Lei nº 14.133/2021, ficará obrigada a indenizar o
prestador ou fornecedor na importância justa e devida, bem como de apurar a responsabilidade
administrativa nos casos de inobservância dos ritos contratuais e orçamentários;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, em âmbito municipal, os procedimentos para o
reconhecimento  de  obrigações  devidas  pela  Administração  Pública  relativas  a  despesas  não
processadas nos exercícios correspondentes ou realizadas sem cobertura contratual regular.

 

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Do Objeto e Abrangência

 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta os procedimentos administrativos para o reconhecimento de
dívidas no âmbito do Poder Executivo do Município de Mariana, nas seguintes hipóteses:

I-  despesas  de  exercícios  anteriores,  regularmente  assumidas  e  não  processadas  no  exercício
correspondente, desde que com execução comprovada;

II- despesas sem cobertura contratual formal, quando demonstrada a prestação efetiva, o interesse
público envolvido e a impossibilidade de imputação de má-fé ao credor.

Art. 2º  As disposições deste Decreto aplicam-se aos órgãos da administração pública municipal
direta.

 

Seção II

Do Reconhecimento e suas Condições
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Art.  3º  O  reconhecimento  de  dívida  será  admitido  em  caráter  excepcional  e  dependerá,
cumulativamente:

I- da comprovação objetiva da entrega do bem, prestação do serviço ou execução da obra;

II- de justificativa formal da unidade responsável, indicando a causa da ausência de empenho no
exercício de origem ou da falta de cobertura contratual;

III- de análise jurídica da Procuradoria Geral do Município, quanto à legalidade da obrigação e à
possibilidade de reconhecimento;

IV-  de  manifestação  da  Controladoria  Geral  do  Município  sobre  a  regularidade  processual  e
documental do feito;

V- de autorização expressa do ordenador de despesas, com assunção formal de responsabilidade
pelo ato.

Parágrafo  único.  O  processo  deverá  tramitar,  obrigatoriamente,  com  análise  prévia  da
Procuradoria Geral e posterior manifestação da Controladoria Geral do Município, obedecendo à
ordem estabelecida neste artigo.

 

Seção III

Vedações e Limites

 

Art. 4º É vedado o reconhecimento de dívidas:

I- de forma presumida, coletiva ou sem identificação precisa da obrigação;

II- com base, exclusivamente, em alegações verbais ou declarações unilaterais;

III- para despesas cuja execução não possa ser comprovada de forma documental ou técnica.

IV- quando decorrer de ato doloso, fraudulento ou que contenha vício insanável;

V- quando não houver comprovação formal e idônea da entrega do bem, da execução do serviço ou
do cumprimento da obrigação;

VI-  quando estiverem caracterizados pagamentos indevidos,  em duplicidade ou com indícios de
sobrepreço.

Art. 5º O reconhecimento de dívida de que trata este Decreto constitui medida excepcional e não
poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizado como substituto das etapas regulares da execução da
despesa pública, tais como a formalização contratual, o planejamento orçamentário prévio ou a
execução programada da despesa.

 

Seção IV
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Da Instauração do Processo

 

Art. 6º O processo administrativo poderá ser instaurado:

I- por requerimento da parte interessada, com apresentação da documentação mínima exigida no
presente Decreto;

II- por iniciativa da própria Administração Pública, quando houver indícios concretos da existência
de obrigação não registrada, decorrente da prestação de serviço, entrega de bem ou outra obrigação
regularmente assumida, cuja omissão possa ensejar dano ao erário ou caracterizar enriquecimento
sem causa.

Parágrafo único.  Os requerimentos de que tratam os incisos I e II,  deste artigo, deverão ser
devidamente protocolizados no Departamento de Documentação e Arquivo, observados os requisitos
dispostos neste Decreto.

Art. 7º A abertura do processo de reconhecimento de dívida de exercício anterior dependerá de
despacho  autorizativo  do  Ordenador  de  Despesas  competente,  que  deverá  manifestar-se
formalmente sobre o pedido e autorizar o início da instrução do processo administrativo, quando
verificada a existência de obrigação regularmente executada e não paga no exercício próprio.

Parágrafo  único.  O  despacho  deverá  constar,  expressamente,  nos  autos  e  será  condição
indispensável para que a Administração inicie a análise e regularização da despesa não registrada a
tempo, com vistas à adoção dos procedimentos previstos neste Decreto.

 

CAPÍTULO II 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES COM COBERTURA
CONTRATUAL

Seção I

Do Conceito e Aplicação

 

Art. 8º Configura-se como despesa de exercício anterior, para os fins deste Decreto, aquela cuja
obrigação tenha sido gerada em exercício encerrado, mas não processada por omissão ou falha
administrativa, desde que:

I- tenha origem em contrato, requisição formal ou outro instrumento legítimo;

II- tenha sido efetivamente executada, com entrega de bens, prestação de serviços ou conclusão de
obra;

III- esteja dentro do prazo de exigibilidade legal e prescricional.

Art.  9º  O  pagamento  será  realizado  exclusivamente  à  conta  de  dotação  consignada  na  Lei
Orçamentária Anual vigente, sob o elemento de despesa “92 – Despesas de Exercícios Anteriores”,
respeitada a natureza da despesa original.
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Seção II

Dos Requisitos e Documentos

 

Art. 10. Requisitos obrigatórios para instrução do processo.

§1º Quando pleiteado pelo particular, esse deverá apresentar:

I-  comprovação  da  origem  da  obrigação  por  meio  da  apresentação  da  ordem  de  serviço  ou
autorização de fornecimento e respectivo contrato ou nota de empenho;

II- comprovação da efetiva prestação do serviço ou fornecimento do bem, devidamente, atestada
pelo fiscal do contrato, devendo ser comprovada por meio de documentação, como por exemplo,
notas  fiscais,  recibos,  fotografias,  boletins  de  medição,  diário  de  obras  ou  qualquer  outro
instrumento pertinente;

III-  documentos  relativos  à  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  do
requerente, relacionados nos arts. 66 e 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV- declaração de que o crédito reclamado objeto do requerimento não se encontra judicializado.

§2º Do processamento, instrução e manifestação por parte da administração pública:

I- despacho autorizativo do Ordenador de Despesas;

II-  comprovação  da  origem da  obrigação  por  meio  da  apresentação  da  ordem de  serviço  ou
autorização de fornecimento e respectivo contrato ou nota de empenho;

a) Caso não haja a autorização de fornecimento ou ordem de serviço formulada pela Administração
ao fornecedor ou prestador de serviço, a entidade deverá justificar os motivos de sua não emissão.

III- demonstração clara da execução do objeto, devendo conter evidências concretas que assegurem
a comprovação da prestação do serviço ou fornecimento do bem, devidamente, atestada pelo do
fiscal do contrato de que foi efetiva e adequada, tendo sido observados os padrões técnicos e de
qualidade necessários ao atendimento da necessidade pública, devendo ser  comprovada por meio
de documentação, como por exemplo, nota fiscais, recibos, fotografias, boletins de medição, diário
de obras ou qualquer outro instrumento pertinente.

a)  Caso  não  exista  a  comprovação  de  que  trata  o  inciso  III,  deverá  haver  juntada  do(s)
comprovante(s)  de  atesto  de  recebimento  do  material  ou  serviço  emitido  por  uma  comissão
composta por três servidores da secretaria respectiva.

IV- justificativa formal da secretaria de origem quanto à não tramitação da despesa no exercício
correspondente, devendo conter os motivos que ensejaram a falha identificada;

V- declaração técnica da contabilidade de ausência de empenho ou pagamento no exercício de
origem;

VI- inexistência de outro processo, administrativo ou judicial, que tenha como objeto o recebimento
da mesma importância reivindicada, a fim de evitar pagamentos em duplicidade e o enriquecimento
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sem causa do prestador do serviço/fornecedor;

VII-  documentos  relativos  à  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  do
requerente, relacionados nos arts. 66 e 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VIII-  formalização  do  termo  de  reconhecimento  da  dívida,  mediante  apresentação  de  minuta,
conforme  modelo  do  Anexo  I  deste  Decreto,  a  ser  subscrita,  posteriormente,  pela  autoridade
competente para empenhar a despesa;

IX- aprovação do ordenador de despesa da respectiva secretaria,  antes do encaminhamento do
processo à Procuradoria Geral;

X- manifestação da Procuradoria Geral do Município sobre a legalidade do pleito;

XI- manifestação da Controladoria Geral quanto à regularidade do processo, nos termos do art. 19
deste Decreto;

XII- ao se concluir pela procedência do pagamento reivindicado, o ordenador de despesa, condutor
do processo deverá:

a) subscrever o Termo de Reconhecimento de Dívida, juntamente com o Chefe do Poder Executivo,
conforme determina do art.  22 deste Decreto e encaminha-lo à Coordenadoria dos Serviços de
Contadoria Geral para processamento, conforme estabelecido no art. 17, deste Decreto;

b)  determinar que processo de reconhecimento de dívida seja juntado ao respectivo processo da
contratação; e

c) determinar a instauração de procedimento para apuração de responsabilidade de quem deu causa
à irregularidade, em observância às disposições da Seção IV, deste Capítulo II, em até 15 dias úteis,
a contar da data de assinatura do Termo de Reconhecimento de Dívida.

§3º Decorrido prazo de que trata o §2º, inciso XII, alínea “c”, deste artigo, sem que o ordenador de
despesas solicite a abertura de sindicância administrativa, a Controladoria Geral poderá, de ofício,
determinar à Corregedoria a sua instauração. 

 

Seção III

Da Responsabilidade e Controle

 

Art. 11. O ordenador de despesas responderá, formalmente, pela veracidade das informações e
autenticidade dos documentos que embasam o reconhecimento.

Art.  12.  As  unidades  competentes  deverão  assegurar  a  adequada  formalização,  tramitação  e
arquivamento dos processos de reconhecimento de dívida de exercício anterior.

 

Seção IV

Da Apuração de Falhas e/ou Dano ao Erário
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Art. 13. A constatação de falha administrativa que tenha resultado na ausência de empenho da
despesa  no  exercício  de  origem,  não  impedirá  o  reconhecimento  da  obrigação,  desde  que
devidamente comprovado o vínculo obrigacional e o benefício à Administração Pública.

§ 1º A eventual apuração de responsabilidade funcional não obsta o reconhecimento e a quitação da
obrigação, desde que observados os requisitos legais previstos neste Decreto.

Art. 14. Nas hipóteses previstas no art. 4º, deste Decreto, o processo de reconhecimento de dívida
deverá  ser  arquivado  e  comunicado  à  Corregedoria  Geral  do  Município  para  as  providências
cabíveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos de controle externo competentes, quando
houver indícios de responsabilidade administrativa, civil ou penal.

Parágrafo único. Nas situações de que tratam os arts. 13 e 14, deste Decreto, o órgão deverá
promover uma sindicância investigativa levantando os principais elementos, como indício de autoria,
materialidade e justa causa, para possível abertura de Processo Administrativo Disciplinar pela
Corregedoria Geral do Município.

 

CAPÍTULO III

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE DESPESAS SEM COBERTURA CONTRATUAL

Seção I

Do Conceito e das Condições

 

Art.  15.  Considera-se  despesa sem cobertura contratual,  para fins  deste  Decreto,  aquela  cuja
obrigação tenha sido executada sem a formalização prévia de instrumento contratual ou outro ajuste
legalmente exigido, desde que:

I - esteja comprovada a efetiva prestação do serviço, entrega do bem ou execução da obra;

II – tenha sido motivada por situação emergencial, falha administrativa ou necessidade pública não
prevista;

III -  não haja má-fé, conluio ou responsabilidade dolosa por parte do credor;

IV  -  comprovação  clara  de  que  o  reconhecimento  da  obrigação  atende  ao  interesse  público,
especialmente  quando  sua  regularização  evitar  prejuízos  à  continuidade  dos  serviços  ou  à
coletividade.

 

Seção II

Da Instrução do Processo
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Art. 16. O reconhecimento de despesa sem cobertura contratual deverá ser formalizado mediante
processo administrativo específico, desde que, cumpridos os seguintes requisitos indispensáveis:

§1º Quando requerido pelo particular interessado, esse deverá apresentar os requisitos obrigatórios
elencados no §1º, do art. 10, deste Decreto.

§2º Do processamento, instrução e manifestação por parte da administração pública:

I- despacho autorizativo do Ordenador de Despesas, com justificativa para a contratação do serviço
sem a observância dos procedimentos formais instituídos pela lei, bem como para a escolha do
fornecedor e quantitativo,  quanto à essencialidade do fornecimento ou serviço demonstrando o
interesse público envolvido e quanto à boa-fé do fornecedor ou prestador interessado;

II- demonstração clara da execução do objeto, devendo conter evidências concretas que assegurem a
comprovação da prestação do serviço ou fornecimento do bem, com o devido ateste, do agente
público que recebeu o bem ou acompanhou a execução do serviço, de que foi efetiva e adequada,
tendo  sido  observados  os  padrões  técnicos  e  de  qualidade  necessários  ao  atendimento  da
necessidade pública, devendo ser  comprovada por meio de documentação, como por exemplo, nota
fiscais, recibos, fotografias, boletins de medição, diário de obras ou qualquer outro instrumento
pertinente.

a) caso não exista a comprovação de que trata o inciso II, deverá haver juntada do(s) comprovante(s)
de atesto de recebimento do material ou serviço emitido por uma comissão composta por três
servidores da secretaria respectiva.

III- comprovação de que à época do fornecimento ou prestação do serviço alegado, não havia atas de
registro de preços ou contratos vigentes;

IV- certificação de inexistência de pagamento pelo serviço executado ou produto fornecido sem
cobertura contratual;

V- o órgão responsável pela origem da despesa deverá comprovar e atestar que o preço contratado é
compatível ao praticado no mercado, nos moldes estabelecidos na Instrução Normativa CGM nº
001/2024;

VI-  documentos  relativos  à  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  do
requerente, relacionados nos arts. 66 e 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII-  formalização  do  termo  de  reconhecimento  da  dívida,  mediante  apresentação  de  minuta,
conforme modelo  do  Anexo II  deste  Decreto,  a  ser  subscrita,  posteriormente,  pela  autoridade
competente para empenhar a despesa;

VIII- aprovação do ordenador de despesa da respectiva secretaria;

IX-  manifestação  da  Procuradoria  Geral  do  Município  sobre  a  possibilidade  jurídica  do
reconhecimento  da  dívida;

X- manifestação da Controladoria Geral do Município quanto à regularidade processual, nos termos
do art. 19 deste Decreto;

XI- ao se concluir pela procedência do pagamento reivindicado, o ordenador de despesa condutor do
processo deverá:
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a)  subscrever o Termo de Reconhecimento de Dívida, conforme determina do art. 22 deste Decreto
e encaminha-lo à Coordenadoria dos Serviços de Contadoria Geral para processamento, conforme
estabelecido no art. 17, deste Decreto; e

b) determinar imediata instauração de procedimento para apuração de responsabilidade de quem
deu causa à prestação de serviços sem a devida cobertura contratual, em observância às disposições
da Seção V, deste Capítulo III.

 

Seção III

Da Execução Orçamentária e Contábil

 

Art. 17. Após instrução e aprovação do processo, a Coordenadoria dos Serviços de Contadoria Geral
deverá:

I- proceder ao empenho, liquidação e pagamento, utilizando o elemento de despesa correspondente
à natureza da obrigação executada;

II- realizar os registros contábeis nos termos do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
– MCASP.

 

Seção IV

Da Responsabilidade e dos Procedimentos Corretivos

 

Art. 18.  O ordenador de despesas responderá,  formalmente,  pela autorização da despesa sem
cobertura  contratual  e  deverá  indicar  as  providências  adotadas  para  evitar  a  reincidência  da
situação.

Art. 19. A Controladoria Geral do Município deverá:

I- analisar o processo e verificar o cumprimento dos requisitos deste Decreto;

II-  recomendar  a  revisão dos  procedimentos  internos  e,  quando necessário,  a  capacitação dos
servidores das unidades envolvidas, com o objetivo de evitar a repetição das falhas que deram
origem à dívida.

 

Seção V

Da Medidas Corretivas e Responsabilização

 

Art. 20. A constatação de irregularidade ou indício de dano ao erário deverá ser, imediatamente,
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comunicada à Corregedoria Geral do Município, para apuração de responsabilidade funcional, nos
termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Nas situações de que trata o caput deste artigo, assim como nas hipóteses do art.
4º, deste Decreto, o órgão deverá promover uma sindicância investigativa levantando os principais
elementos como indício de autoria, materialidade e justa causa, para possível abertura de Processo
Administrativo Disciplinar pela Corregedoria Geral do Município.

Art. 21. O reconhecimento da despesa não exime os responsáveis de eventual responsabilização
administrativa, civil ou penal, especialmente nos casos de omissão dolosa, desvio de finalidade,
favorecimento indevido ou descumprimento reiterado das normas de contratação pública.

 

CAPÍTULO V

TERMOS DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

 

Art. 22.  O processo de reconhecimento de dívida deverá conter, obrigatoriamente, o Termo de
Reconhecimento  de  Dívida,  conforme  os  modelos  constantes  dos  Anexos  I,  para  despesas  de
exercícios anteriores e Anexo II, para despesas sem cobertura contratual, de acordo com a natureza
da obrigação.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art.  23.  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Municipal  deverão  observar,
integralmente, as disposições deste Decreto em todos os processos de reconhecimento de dívida.

Art. 24. A Controladoria Geral do Município poderá expedir orientações complementares e modelos
padronizados para garantir a uniformidade dos processos.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 26.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana
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ANEXO I

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR – COM
COBERTURA CONTRATUAL

 

Eu,  [nome  completo  do  Ordenador  de  Despesas],  CPF  nº  [xxx.xxx.xxx-xx],  na  qualidade  de
Ordenador  de  Despesas  da  Secretaria  Municipal  de  [Nome  da  secretaria],  representando  o
Município de Mariana, RECONHEÇO formalmente a existência de obrigação relacionada a despesas
de exercícios anteriores, no valor de R$ [valor numérico] [valor por extenso], em conformidade com
o Decreto nº ___/2025 e demais normas legais e regulamentares vigentes.

1. Identificação das Partes

Devedor: Município de Mariana, CNPJ 18.295.303/0001-44.

Credor: [nome ou razão social do credor] – CNPJ/CPF nº [xx.xxx.xxx/0001-xx]

2. Origem e Causa da Dívida

A dívida decorre do contrato nº [xxx/xxxx], cujo objeto é [descrição resumida do objeto contratado],
devidamente executado em [data da execução ou período], com regular emissão de nota fiscal e
atesto de conformidade da prestação do serviço ou fornecimento do bem.

3. Valor

Valor: R$ [valor numérico] [por extenso]

4. Justificativa da Despesa

A despesa foi devidamente executada e atestada, tendo deixado de ser processada no exercício de
origem em razão de [resumo dos motivos], conforme detalhado e certificado no PRO nº _____/_____,
juntado ao processo [licitatório/contratação direta] nº [xxx/xxxx].

5. Aprovação e Responsabilidade

Declaro, como Ordenador de Despesas, estar ciente da veracidade das informações prestadas e
assumo integral responsabilidade pela legalidade e regularidade do ato, nos termos da legislação
vigente.

6. Reserva Orçamentária

A despesa será quitada mediante dotação orçamentária consignada especificamente como “Despesas
de Exercícios Anteriores”, conforme previsto na Lei nº 4.320/64 e no Decreto nº __/2025.

Local e data: Mariana, ____ de ____ de 2025.

_________________________________________________________
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 (Nome completo do ordenador de Despesas)

Nome da Secretaria

____________________________________________

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

 

ANEXO II

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA SEM COBERTURA CONTRATUAL –
MUNICÍPIO DE MARIANA

 

Eu,  [nome  completo  do  Ordenador  de  Despesas],  CPF  nº  [xxx.xxx.xxx-xx],  na  qualidade  de
Ordenador  de  Despesas  da  Secretaria  Municipal  de  [Nome  da  secretaria],  representando  o
Município de Mariana , reconheço formalmente a existência de obrigação decorrente de despesa
sem cobertura contratual, no valor de R$ [valor numérico] [valor por extenso], em conformidade com
as disposições da legislação vigente e do Decreto Municipal nº __/2025.

1. Identificação das Partes

Devedor: Município de Mariana, CNPJ 18.295.303/0001-44.

Credor: [nome ou razão social do credor] – CNPJ/CPF nº [xx.xxx.xxx/0001-xx]

2. Origem da Obrigação

A despesa  decorre  de  [exemplo:  prestação  de  serviço  essencial,  continuidade  de  serviço  após
extinção contratual, fornecimento emergencial não formalizado a tempo, entre outros].

3. Descrição dos Serviços ou Bens

Refere-se à [detalhar o que foi fornecido ou prestado, incluindo quantidade, local e período de
execução].

4. Justificativa para Ausência de Contrato

A formalização do contrato não foi realizada em tempo hábil devido a [motivo: urgência na execução,
falha administrativa, tramitação processual incompleta etc.], embora a execução tenha ocorrido de
forma comprovada e com interesse público manifesto, conforme detalhado e certificado no PRO nº
____/_____ que originou o presente termo.

5. Aprovação e Responsabilidade

Declaro, como Ordenador de Despesas, que reconheço a dívida descrita neste termo e assumo
integral responsabilidade pela legalidade e necessidade do gasto efetuado, conforme dispositivos
legais e regulamentares em vigor.
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6. Reserva Orçamentária

O pagamento será efetuado com base em dotação orçamentária específica destinada a “Despesas de
Exercícios Anteriores sem Cobertura Contratual”, conforme autorizado pelo Decreto nº __/2025.

 

Local e data: Mariana, ____ de ____ de 2025.

_________________________________________________________

 (Nome completo do ordenador de Despesas)

Nome da Secretaria

____________________________________________

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

 

 

DECRETO Nº 12.427, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

 

“Exonera servidor a pedido”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no
art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art.  21 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais);

 

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuada pela servidora mencionado por meio do
Processo Administrativo PRO nº 6973/2025,
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 D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Bruna Pereira da Costa, ocupante do cargo efetivo
de Monitor de Creche, matricula nº 34654/0 a partir do dia 14/08/2025.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

 

 

DECRETO Nº 12.428, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

 

“Exonera servidor a pedido”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no
art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art.  21 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais);

 

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuada pela servidora mencionado por meio do
Processo Administrativo PRO nº 7491/2025,
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  D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Daniela Lucia de Almeida, ocupante do cargo
efetivo de Professor da Educação Básica, matricula nº 40557/0 a partir do dia 14/08/2025.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

 
DECRETO Nº 12.429, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

 

“Prorroga, licença PATERNIDADE do funcionário que menciona”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, JULIANO VASCONCELOS GONÇALVES, no uso das suas
atribuições legais e na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 253, de 17/05/2025, que incluiu o art. 91 e parágrafo
único na Lei Complementar nº 05/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de licença paternidade, a solicitação formal de pedido de prorrogação da
licença paternidade, efetuada pelo servidor mencionado, por meio do Processo Administrativo PRO
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nº 7824/2025,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença paternidade pelo período de 15 (quinze) dias o servidor Pedro
Henrique Ferreira Chaves,  ocupante  do  cargo  de  Coordenador de Cultura,  matricula nº
41572/0, com início em 17/08/2025.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 006, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

 

“Dispõe  sobre  o  fechamento  temporário  da  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Proteção Animal para realização de
mudança para a nova sede”,

 

 

O  Secretário  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Desenvolvimento  Sustentável  e  Proteção  Animal,
Alexandre Augusto Carneiro, no uso de suas atribuições legais e,

 

CONSIDERANDO a necessidade de transferência e adequação das instalações administrativas da
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Secretaria;

 

CONSIDERANDO que no período entre 20 e 22 de Agosto de 2025 os servidores da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Proteção Animal, estarão envolvidos no
processo de mudança de endereço;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica determinado o fechamento temporário da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Desenvolvimento Sustentável e Proteção Animal no período de 20, 21 e 22 de Agosto de 2025,
em razão da mudança de suas instalações para novo endereço.

 

Art. 2º - Durante o período mencionado no artigo anterior, os atendimentos presenciais ao público
estarão suspensos.

 

Art. 3º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser divulgada para
conhecimento da população.

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 

Alexandre Augusto Carneiro

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Proteção Animal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 001, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

 

Dispõe sobre a Convocação para a 1ª Conferência Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário do Município.
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O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DUARTE EUSTÁQUIO GONÇALVES, no uso de
suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art.  1º.   Fica convocada a 1ª Conferência Municipal  de Desenvolvimento Rural  Sustentável  e
Solidário  ,  a  ser  realizada no(s)  dia(s)  1º  de setembro de 2025 A ser  realizada no centro de
convenções, na Praça Juscelino Kubistchek no centro na cidade de Mariana-MG CEP: 35420-000
Com horário previsto para início as 09 horas da manhã, tendo como lema central: "Brasil Rural: Raiz
da Vida, Fonte do Bem Viver" e tema central: “Uma agenda política de transformação agroecológica
para o Brasil Rural”.

 

Art.  2º.  As  despesas  decorrentes  da  realização  da  Conferência  de  Desenvolvimento  Rural
Sustentável e Solidário correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor de
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário.

 

Art. 3º A Comissão Organizadora Municipal (COM) está criada e os dados dos membros estão
listados abaixo:

 

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA

 

Art. 4º. A Comissão será formada por membros do poder público e sociedade civil sendo garantida a
participação da representação de mulheres e jovens nas Comissões Organizadoras.

 

I –Membros do Poder Publico

II- Sociedade Civil
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves

Secretário de Desenvolvimento Rural 

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

 

Prefeitura Municipal  de Mariana MG- Pregão Eletrônico 019/2025.  REPUBLICAÇÃO. Objeto:
Contratação  de  Instituição  Financeira  para  prestação  de  serviços  de  gerenciamento  e
processamento  de  dados  para  pagamento  de  valores  líquidos  relativos  à  folha  de  pagamento.
Abertura da sessão: 11/09/2025 às 09:00min. Edital: Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas.
Site:www.pmmariana.com.br,  no  https://www.gov.br/pncp/pt-br  e  Plataforma:
https//ammlicita.org.br.  Informações:   e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.   Tel:
(31)3557-9055. Mariana, 18 de agosto de 2025. Arlinda Gonçalves Coelho. Secretária Municipal de
Administração

 

Publicações Diversas: Atas
Publicações Diversas: Atas

 

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO FISCAL

 

Data da reunião: 11/08/2025.

Local: Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança.

Base legal: Lei Municipal nº 3.864, de 08 de abril de 2025 e Decreto Municipal nº 12.248, de 14 de
abril de 2025.

Competência da meta: julho de 2025.

Participantes:

Secretário de Fazenda, Planejamento e Governança – Sr. Marlon Paulo Figueiredo Silva

http://www.pmmariana.com.br/
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Controlador Geral do Município – Sr. Danilo Brito

Auditor Fiscal de Tributos – Sr. Leonardo Zanetti Andrade

Agente Fiscal Tributário – Sr. Joseval Moreira do Egito

Coordenadora do Tesouro Municipal – Paola Figueiredo De Sousa

 

Pauta:  Homologação  do  resultado  da  apuração  da  receita  e  determinação  do  pagamento  da
gratificação,  conforme o art.  9º,  §2º da Lei  Municipal  n° 3.864/2025 e art.  2º,  III  do Decreto
Municipal n° 12.248/2025.

1. Discussão:

Definição da meta:1.

Conforme ata da quarta reunião da CAMF, a meta definida de arrecadação tributária para o mês de
julho de 2025 foi de R$ 41.307.121,77 (quarenta e um milhões, trezentos e sete mil, cento e
vinte e um reais e setenta e sete centavos).

Apuração da receita:1.

A arrecadação no mês de julho de 2025 foi de R$ 46.011.625,59 (quarenta e seis milhões, onze
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme segue:

 

 Maio Junho Julho
IPTU R$ 2.887.213,24 R$ 357.641,43 R$ 456.810,89
ITBI R$ 801.302,74 R$ 772.680,46 R$ 767.177,25
ISS R$ 7.763.457,60 R$ 11.516.201,87 R$ 9.917.296,79
TAXAS R$ 2.068.242,99 R$ 583.452,78 R$ 651.123,02
CFEM R$ 14.051.720,45 R$ 13.561.019,01 R$ 14.542.639,00
ICMS R$ 15.522.241,97 R$ 15.643.867,18 R$ 19.667.068,68
ITR R$ 9.190,54 R$ 19.631,53 R$ 9.509,96
TOTAL R$ 43.103.369,53 R$ 42.454.494,26 R$ 46.011.625,59

 

Apuração do cumprimento da meta:1.

A meta foi atingida com excedente de R$ 4.704.503,82 (quatro milhões, setecentos e quatro mil,
quinhentos  e  três  reais  e  oitenta e  dois  centavos),  que será acumulado para o  mês seguinte,
conforme o art. 9º, III da Lei Municipal n° 3.864/2025.

 

Maio Junho Julho Total
R$ 4.064.509,08 R$ 2.994.758,32 R$ 4.704.503,82 R$ 11.763.771,22
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2. Outras providências:

Os dados foram ratificados pela Coordenadoria do Tesouro Municipal, que assina este documento.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo lavrada a presente ata que vai assinada
pelos membros da comissão.

Mariana, 11 de agosto de 2025.

 

Marlon Paulo Figueiredo Silva

Secretário de Fazenda, Planejamento e Governança

 

Danilo Brito das Dores

Controlador Geral do Município

 

Leonardo Zanetti Andrade

Auditor Fiscal de Tributos

 

Joseval Moreira do Egito

Agente Fiscal Tributário

 

Paola Figueiredo De Sousa

Coordenadora do Tesouro Municipal

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

 

1°  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO  N°  158/2024.  CONTRATADO  (A):  CONSTRUREY
MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  EM  GERAL  EIRELI,  CNPJ  sob  o  nº.  32.810.515/0001-43.
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a contar de 05/08/2025,
nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. ASSINATURA: Juliano
Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal.
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 160/2024. CONTRATADO (A): LORENZO MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ sob o nº. 44.449.600/0001-07. OBJETO: Prorrogar a vigência do
contrato original por 12 (doze) meses, a contar de 05/08/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei
nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993.  ASSINATURA:  Juliano  Vasconcelos  Gonçalves  –  Prefeito
Municipal.

 

1°  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO  N°  159/2024.  CONTRATADO  (A):  FORTALEZA
NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ  sob  o  nº.  40.631.470/0001-78.  OBJETO:  Prorrogar  a
vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a contar de 05/08/2025, nos termos do art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. ASSINATURA: Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal.

 

3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 190/2024. CONTRATADO (A):  LORENA ROLIM
SANTIAGO - ME, CNPJ sob o nº. 27.862.100/0001-83. OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato
original por 90 (noventa) dias, a contar de 13/09/2025, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº
14.133/2021. ASSINATURA: Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal.

 

TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025. CONTRATADA:
MINAS CAPITAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,  sob  o  CNPJ  nº  54.164.523/0001-00.
OBJETO:  Rescisão  amigável  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  005/2025,  cuja  celebração  foi
autorizada no Processo n° 155/2024, Pregão Eletrônico n° 024/2024 para Registro de Preços, na
forma  do  disposto  no  art.  71,  inciso  II,  da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021.
ASSINATURA: Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

  

NOTIFICAÇÃO DE VEÍCULO ABANDONADO

 

Fica o proprietário do (s) veiculo (s) listados abaixo, a partir desta data notificado por escrito sobre o
estado de abandono do seu veículo  em via  pública de nossa cidade.  O Município  de Mariana
concede-lhe o prazo de 48 horas para retirá-lo da via pública, sob pena de remoção, leilão e demais
penalidades legais cabíveis em conformidade com a LEI Nº 3.297, DE 08 DE OUTUBRO DE
2019.

 

PROPRIETÁRIO GERALDO MAGELA DAMASCENO
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PLACA GUG6364 / MG
CHASSI G64P5520M
MARCA/MODELO GM/CHEVROLET C14
LOCAL DO VEÍCULO Rua Antônio Alves, s/nº, São Cristóvão

 

PROPRIETÁRIO GILSON ALTIVO OLIVEIRA
PLACA GTG7929 / MG
CHASSI 9BD159000S9116838
MARCA/MODELO FIAT/TEMPRA IE
LOCAL DO VEÍCULO Rua Três de Maio, 216, Vila Maquine

 

Eliabe de Freitas Pereira

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

 

Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

 

SAAE-  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  MARIANA/MG  -  AVISO  DE
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
05/2025. Procedimento PRC nº 012/2025. A Autarquia, através de seu Diretor Executivo, Ronaldo
Camelo da Silva, no exercício de suas atribuições, torna público aos interessados, o resultado do
Pregão Eletrônico de que trata o presente aviso, homologando/ratificando-o. Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento, instalação e responsabilidade técnica de estações de tratamento de
efluentes coletivas e unifamiliares,  com capacidades de tratamento de 1,35m³/dia,  1,85 m³/dia,
4,0m³/dia e 9,5m³/dia de efluente, respectivamente, que atendam aos requisitos dimensionais da
NBR  ABNT  12.2099  e  que  apresentem  eficiência  conforme  os  parâmetros  de  lançamento  de
efluentes sanitários da resolução Conama 430 em DN Copam/CERH 08 de 2022, com vistas à
universalização do tratamento de esgoto do município de Mariana/MG. Contratado:     THOMMES
ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 45.230.660/0001-05. Valor total: R$ 2.970.000,000 (dois milhões,
novecentos e setenta mil reais). Estando de acordo com a Lei, homologo, em 18 de agosto de 2025,
nos termos da Lei Federal 14.133/2021. Ronaldo Camelo da Silva.
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EXTRATO ATA  DE  REGISTRO DE  PREÇOS  N°  034/2025  –  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
011/2025 - PROCESSO Nº 021/2025, homologado em 16 de julho 2025. CONTRATADA:
IMPRESS SOLUÇÕES EM OUTSOURCING E VENDAS LTDA. CNPJ: 15.115.577/0001-16. OBJETO:
O objeto da presente Ata é a Eventual contratação de empresa especializada para a locação de
impressoras  multifuncionais,  cópia  preto,  branco  e  colorida,  destinadas  a  atender  as
necessidades  de  impressão,  cópia  e  digitalização  dos  setores  administrativos  e
operacionais  do  SERVIÇO  AUTONOMO  DE  AGUA  E  ESGOTO  DE  MARIANA-MG,,  em
conformidade com as especificações dos serviços estabelecidos no termo de referência do edital que
compõe o PROCESSO Nº 021/2025; PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025. VALOR:  O valor
desta  Ata  é  de  R$ 20.700,00  (Vinte  mil  e  setecentos  reais)..  DATA DE ASSINATURA:
11/08/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Portaria n.º 132 e 133 de 13 de
julho de 2023. Ronaldo Camelo da Silva - Diretor Geral do SAAE- MARIANA – MG.
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EXTRATO AO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2022, PROCESSO PRC Nº
026/2022.  CONTRATADA:  FVN  CONSULTORES  ASSOCIADOS.  CNPJ:  36.850.460/0001-56.
OBJETO: O presente instrumento visa o aditivo de prazo e valor do contrato original (014/2022),
contados a partir de 30 de JUNHO 2025 e com encerramento em 30 de DEZEMBRO de 2025.
VALOR: O valor global deste termo aditivo é de R$ 301.250,00 (Trezentos e um mil e duzentos
e cinquenta reais). DATA DE ASSINATURA: 30/06/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FICHA
- 19 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - 50.001.17.122.0027.6007.3.3.90.39.00 /
1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos. FUND. LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93,
Art. 24, inciso II e Lei Federal nº 9.648/98, e alterações posteriores. Ronaldo Camelo da Silva -
Diretor Geral do SAAE- MARIANA – MG.

 


